
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador João Paulo (Rabada) no uso das
Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
regimento interno, INDICA ao chefe do poder
executivo municipal o recapeamento da Rua
Oiapoque, no bairro Parque Pirajussara, Embu
das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que compete ao Município a execução dos serviços de conservação de ruas e praças,
conforme Lei nº 2963 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre o código de posturas municipais;
 
 
 
CONSIDERANDO que a referida avenida está danificada e a falta de manutenção pode acarretar em
acidentes dos pedestres e prejuízos financeiros aos motoristas;
 
 
 
CONSIDERANDO que o recapeamento asfáltico é medida essencial para garantir a adequada mobilidade
urbana, melhorar a qualidade de vida dos moradores e assegurar a conservação da infraestrutura viária
do município.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de abril de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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